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Assembleia Ledslativa 

' PROJETO OE LEI 280/11 
' PROTOCOLO DE ENTRADA DO 
> EXPEDIENTE LEGISLATTVO. 
Em|3 /|V , Rme Por ^ L w ^ 

DENOMINA OFICIALMENTE DE "FRANCISCO NOGUEIRA 

DE QUEIROZ", A RODOVIA QUE LIGA O MUNICÍPIO DE 

ERERÊ AO MUNICÍPIO DE PEREIRO, LOCALIZADA NA 

CE-138, REGIÃO DO VALE DO JAGUARIBE, ESTADO DO 

CEARÁ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Art. 1°. Fica denominado oficialmente de Francisco Nogueira de Queiroz a rodovia que liga 

os Municípios de Ererê .ao de Pereiro, localizada na CE-138, região do Vale do Jaguaribe, 

Estado do Ceará. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário. v 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, Fortaleza aos 13 dias dò mês 

de outubro do ano de 2011. 

DEP. JO 

PRI 
ALBUQUERQUE - PSB 

RO SECRETÁRIO 

28° Legislatura 
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará - Av. Desembargador Moreira, 2807 - Gabinete 414 

CEP: 60170.900 - Dionísio Torres - Fortaleza - CE - Fone: (85) 3277.2500 
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JUSTIFICATIVA 

Tenho a satisfação de apresentar aos demais pares, uma das mais justas homenagens que a 

Assembleia Legislativa faz a uma personalidade pública, que dedicou e prestou relevantes serviços 

à população e ao Município de Pereiro(CE), principalmente ao povo. mais carente da região do Vale 

do Jaguaribe. 

FRANCISCO NOGUEIRA DE QUEIROZ, carinhosamente chamado por Sr. CHICO 

NOGUEIRA, foi protagonista de uma história do bem, voltada à servir ao próximo. Destacou-se 

como um excelente administrador público em seguidos mandatos de Prefeito, zelando e contribuído 

para o desenvolvimento de seu amado município de Pereiro. 

Homem de fé, zeloso e dedicado pai de família, possuidor que era de uma personalidade 

ímpar, Sr. Chico Nogueira, durante sua vida, trabalhou e serviu ao seu povo e a Região do Vale do 

Jaguaribe. 

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Parlamentares, pelos motivos acima expostos, se 

justifica essa nossa propositura. 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, Fortaleza aos 13 dias do mês de 

outubro do ano de 2011. 

— < 

DEP. JOSE ALBUQUERQUE - PSB 
PRIMEIRO SECRETÁRIO 

28° Legislatura 
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará - Av. Desembargador Moreira, 2807 - Gabinete 414 

CEP: 60170.900 - Dionísio Torres - Fortaleza - CE - Fone: (85) 3277.2500 
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MATÉRIA: ^(Lojeto 0€ ^ NO. Ho non 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em iM I lO /2011 

DEPUTADO SfRfllO/AGUIAR 
Presidente da CCJR 



PROJETODE LEI N c 

/ 
280/2011 

AUTOR: DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 

EMENTA: Denomina oficialmente de "Francisco Nogueira de 

Queiroz," a rodovia que liga o Município de Ererê ao 

Município de Pereiro, localizada na CE 138, rpgião do Vale 

Jaguaribe, Estado do Ceará 

Encaminhe-se ao Coordenador das Consultorias técnicas. 

Fortaleza, 14 de outubro de 2011. 

RENO XIMENES PONTE 
Procurador da Assembleia Legisiativa do Estado do Ceará 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

PROCURADORIA 

Fortaleza, 18 de outubro de 201 

Oficion.0 92/2011-PROC. 

Senhor Superintendente-

_ Tramita, nesta Assembleia Legislativa, o Projeto de Lei n.0 

280/2011, de autoria do Exm0 Sr DEPUTADO JOSÉ ALBUQUERQUE, que denomi
na de FRANCISCO NOGUEIRA DE QUEIROZ, A RODOVIA QUE LIGA O MUNICÍ
PIO DE ERERÊ AO MUNICÍPIO DE PEREIRO, LOCALIZADA NA CE-138, REGIÃO 
DO VALE DO JAGUARIBE; ESTADO DO CEARÁ. 

Com o fim de instruir o processo, solicitamos a V Exa! que 
nos sejam prestadas, via fax, para o n.0 (085) 3277-3719, as seguintes informações 
sobre o referido TRECHO. 

1. Se efetivamente o TRECHO foi ou está sendo construído 
com recursos públicos do Estado do Ceará; 

2 Se TRECHO pertence ou pertencerá ao Domínio Público 
Estadual; 

3 Se e Unidade já foi oficialmente denominada; 
4 Se a sua construção já foi concluída; 
5. Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontra 

em andamento, e em qual fase. 

Solicitamos a V. Exa. que tais informações nos sejam enviadas 
com a urgência devida, de vez que esta Procuradoria tem que emitir parecer acerca 
da constitucionalidade, legalidade e juridicidade do referido Projeto de Lei, obedecen
do o rígido prazo regimental. ( 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a V. Exa. os 
nossos protestos da mais elevada consideração. 

r ÍValmî fêosa de Sousa 
Coordenador das Consultonas Técni 

Procuraaona da Assembleia 

EXMO. SR. 
Dr. JOSÉ SÉRGIO FONTENELE DE AZEVEDO 
DD. SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE RODOVIAS 
DER 
NESTA CAPITAL. 



iDERjt 
DtPAJrrAMBHTQ CSTADUfiL Df RODOVIAS 

11 /04 /11 10 :58 :17 P. 001 

Ííí&£ * 

9 GOVERNODO 
) ESTADODOCEARÁ 

Secretaria dd infraestrutura 

/ A- Fb ^ *? 

DATA: 04.11.2011 

PARA: Walmir Rosa dc Sousa 
FAX : (085)3277-3719 

A. 

• 5. 

Conforme solicitado através do ofício n." 92/2011 - PROC, oriundo da Assembleia Legislativa, 

temos a prestar as seguintes Informações: 

1. A CE-138, no trecho compreendido entro os municípios de Erere o Pereiro, está 

pavimentada em TSO, numa extensão de 14 km, 

2. O cltado segmento de rodovia pertence ao Domínio Público Eetadual, sob código 

138ECE0310. 

3. O trecho em questão,ainda não possui denominação oficial. 

A A obra jâ foi concluída. 

5. informamos que um outro proceaso de n0 >11017538-7, com o mesmo objeto, referente ao 

projeto de Lei n0 171/2011, de autoria do Dep. Leonardo Pinheiro, Jâ . tramitou nesta-

Departamento, em 11 07,2011. -

Atenciosamente, 

Eng. JOA 

Gerente d 

ECASTRO 
i 

to Rodoviário 

*.—14* nnftnhmrin Urt^fl) 3 000 MAWPOngo - PurtfllMB • CearA 



Assembiéia Leglrfatíva 
do Kstado do Ceará 

Requerimento N0- 325 / 2011 

EXMO SR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DEFERIDO 

Em 13 de Outubro de 2011 

^ / ( u ^ ^ Y ^ 

Presidente 

REQUER A RETIRADA DE TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI INFRA 

INDENTIFICADO 

O Deputedo infra firmado, no pleno exercício legal de suas funções parlamentares, respaldado pelo Regimento Interno desta 

augusta Casa Legislativa, vem, com o devido respeito e acatamento, perante V Exa, requerer a retirada de tramitação do Projeto de 

Lei sob o número 171 11, de minha autorta, que trata de denominação de estrada pública que liga o Município de Ererê ao Município 

de Pereiro 

Sala das Sessões. 07 de Outubro de 2011 

Página 1 de 2 



Requerimento N0.325 / 2011 

Amnil iMaLegUfatha 
do Efitodo do Ccoiú 

Informações complementares 

Entrada Presidônda: 07.10.2011 

Data Deliberação: 13.10.2011 

Situação: Deferido 

Encaminhamento do Presidente: Ao Departamento Legislativo para providôndas 

Página 2 de 2 
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Assembleia Legislatíva 
do Estado do Ceará 

PROCURADORIA 

Encaminhe-se ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico-
Jurídica. 

Fortaleza, 04 de neyembro de 20J1. 

Walmir Rosa de Sousa 
Coordenádor das Consultorias Tócnicas 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 
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PROJETO DE LEI 280/11 

AUTORIA: DEPUTADO JOSÉ ALBUQUERQUE 

AO (A) Dr Francisco Giovanni Felismino Leite.com assessoria da Dra.Mônica 
Rocha Borges Costa, para proceder análise e emitir parecer. 

Fortaleza, 04 de novembro de 2011. 

Francisco JosélWende^Cavalcante Filho 
Diretor da Consultona-Té(5nico -Jurídica 
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PARECER: N* LO 0637/11 
PROJETO DE LEI: N* 280/2011 * 
AUTORIA: DEPUTADO JOSÉ ALBUQUERQUE 
MATÉRIA: "DENOMINA OFICIALMENTE DE 
FRANCISCO NOGUEIRA DE QUEIROZ, A 
RODOVIA QUE LIGA O MUNICÍPIO DE ERERÊ AO 
MUNICÍPIO DE PEREIRO, LOCALIZADA NA CE-
138, REGIÃO DO VALE DO JAGUARIBE, ESTADO 
DO CEARÂ" 

PARECER TÉCNICO JURÍDICO 

Submete-se â apreciação da Procuradoria desta Casa Legislativa, com 

esteio no Ato Normativo 200/96, em seu art. 1 o , inciso V, a fim de emitir-se parecer 

técntco quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, 

o Projeto de Lei n 0 280/2011, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado JOSÉ 

ALBUQUERQUE, que. "DENOMINA OFICIALMENTE DE FRÁNCISCO NOGUEIRA 

DE QUEIROZ, A RODOVIA QUE LIGA O MUNICÍPIO DE ERERÊ AO MUNICÍPIO 

DE PEREIRO, LOCALIZADA NA CE-138, REGIÃO DO VALE DO JAGUARIBE, 

ESTADO DO CEARÁ". 

JUSTIFICATIVA 

* 

Em sua justificativa a Nobre Parlamentar destaca o seguinte: 

"Tenho a satisfação de apresentar aos demais pares, uma das mais justas 

homenagens que a Assembléia Legislativa faz a uma personalidade pública, que 
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AssembleiaLegíslativa 
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dedicou e prestou relevantes serviços à população e ao Município de Pereiro(CE), 

principalmente ao povo mais carente da região do Vale do Jaguaribe. 

FRANCISCO NOGUEIRA DE QUEIROZ, carinhosamente chamado por 

Sr. CHICO NOGUEIRA, foi protagonista de uma história do bem, voltada a servirão 

próximo. Destacou-se como um excelente administrador público em seguidos, 

mandatos de Prefeito, zelando e contribuindo para o desenvolvimento de seu amado 

Município de Pereiro. 

Homem de fé, zeloso e dedicado pai de família, possuidor que era de uma 

personalidade Impar, Sr. Chico Nogueira, durante sua vida, trabalhou e serviu ao 

seu povo e a Região do Vale do Jaguaribe. 
/ 

. Senhor Presidente, Senhoras e Sçnhor&s Parlamentares, pelos motivos 

acima expostos, se justifica essa nossa propositura". 

DO PROJETO 

Os artigos da presente propositura dispõem: 

Art 1? - Fica denominado oficialmente de Francisco 

Nogueira de Queiroz a rodovia que liga os 

Municípios de Ererê ao Pereiro, localizada na CE-

138, Região do Vale do Jaguaribe, Estado do Ceará. 

Art. 2 o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
r 

Art 3o - Revogam-se as disposições em contrário 



Assembleia Legislatíva 
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FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA APLICÁVEL 

Estabelece a Constituição Federal o seguinte: 

"Art. 18. A organização político-administrativa da 

Bepública Federativa do Brasil compreende a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos 

autónomos, nos termos desta Constituição". 

O art. 25, § 1 o , da'Carta Magna, trata sobre competência e 

organização, como expõe a seguir. 

"Art. 25. Os Esfados organizam-se e regem-se 

pelas Constituições e leis que adotarem, obsen/ados 

os princípios desta Constituição. 

§ 1 o. São,reservadas aos Estados as competências 

que náo./hes sejam vedadas por esía Consfífu/çáo". 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu 

artigo 14, inciso I, "ex vi legis":' 

\ l 

"Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurfdica de 

direito público interno, exerce em seu território as 

competências que, explícita ou implicitamente, nâo 

lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, 

observados os seguintes princípios: 

(...) % ' 

I - respeito à Constituição Federal e â unidade da 

Federação." 
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DO PROJETO DE LEI 

A princípio cumpre-nos. observar que a iniciativa de Leis, 
segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual, cabe aos Deputados 
Estaduais. 

Vale ressaltar que a competência acima citada é 
remanescente • ou residual, ou seja, remanesce aos Deputados 
Estaduais a iniciativa de assuntos não. atribuídos às outras pessoas 
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 
60,' incisos II, III, IV, V e VI, § 2 o e suas alíneas"). 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe,o art. 58, 

inciso lll, da Carta Estadual, in verbis: 

"Art. 58. O processo legislativo compreende a 
elaboração de: 
(...) 

lll - leis ordinárias; 

No mesmo sentido estabelece o Regimento Interno da Assembléia 

Legislativa do Estado do Ceará - Resolução 389,11 de dezembro de 1996, em seus 

artigos 196, e 206 respectivamente "in verbis": 

"Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 

'(.-..) 

ll-projeto: 

b) de lei 

I 

"Art. 206. A Assembléia exerce a sua função 
legislativa, além da proposta de emenda à 
Constituição Federal e à Constituição 
Estadual, por via de projeto: 

i» 
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( . . . ) 

II - de lei ordinária, destinado a regular as 
matérias de competência do Poder 
legislativo,' com a sanção do Governador do 
Estado". 

Ressalta-se a observância a, restrição da Constituição 
Estadual em seu art. 20, inciso V à denominação de bens Públicos: 

Art. 20 - É vedado ao Estado. 

( . . . ) 

V - atribuir nome de pessoa viva a avenida, 
praça, rua, logradouro, ponte, reservatório 
de água, viaduto, praça de esportes, 
biblioteca, hospital, maternidade, edificio 
público, auditórios, cidades e salas de aula. 

Consta Certidão de Óbito de Francisco Nogueira de Queiroz 
as fls., autorizando referido Projeto de Lei, onde denomina nome a 
Rodovia que liga o Município de Ererê ao Município de Pereiro, como 
forma de homenagem póstuma. 

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema 
normativo, é nela que o legislador encontrará a forma de elaboração 
legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa, editada em 
desrespeito ao processo legislativo, mais especificamente, 
inobservando aquele que detinha o poder.de iniciativa legislativa para 
determinado assunto, apresenta flagrante vício de 
inconstitucionalidade. 

Podemos observar que a proposição em análise não fere a 
competência de iniciativa do processo legislativo, atribuída 
privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos 
previstos na Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada 
com a estrutura organizacional e o funcionamento do Poder Executivo, 
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Assemb^aLe^slatíva ^ ^ ^ 
doEstadodoCeará 

espec^cameote disposição o fonoionameoto da administração 
ostadoa^prevista^oart 88, i o o i s o s ^ e V ^ da Oarta Magoa Estadoai 

Tampouoo adentram a inioiativa iegisiativa do Governador 
doÉstado, noqoe tangeasmaté r i ase ienoadasnoar t . 80, i i ^ ^ e 
soas aiineas Tudoisso, somado ao fato de qoeaOar taEstadua inão 
reserva ao Governadoraoompetênoia iniciadora, a qoem a Lei Maior 
Estaduai também prevê inioiativa privativa de ieis que disponham sobre 
as mesmas, não interferindo, portanto na oriação, estruturação e 
atribuições das Secretarias de Estado e õrgãos da administração 
pública, não invadindo, portanto, a competência iegai dos õrgãos 
daqueie Poder 

Sobreamatêria em questão, nem se pode juridicamente tê-
ia como parte da organização administrativa, uma vez que trata de 
denominar OEiOIALMENTE OE PRANOiSOO NOGOEiRA OE OOEiRO^ A 
ROOGViAOUEOGAGMONiO^iOOEERERÉAGMONiO^iGOEPEREiRG 
LGOALIZAOA NA OE188^REGiÃOOG VALE OOJAGOARi^ ESTAOO OG 
OEAR^ cabendo ã Assembiêia Legisiativa, com a sanção do 
Governador doEstado,dispor sobre taimatêria, nostermos do arL 50, 
inciso ^ i i i , da Oonstituição do Estado do Oearã. 

^ 

Seguhdo nosso entendimento, a proposição em baila não 
impôs qoaiquer tipo de conduta ao Poder Executivo não ofendendo, 
por tantoopr inc ip iodatr ipar t içãodosPoderes, consagradonoart 2^ 
da Oonstituição da Repúbiica e art. 3^ da Oonstituição do Estado, 
tampoucodesrespeitandooprincipioda unidadeda Pederação. 

Oestarte, uma vez que este ato não^ere nenbuma das 
disposições constitucionaise iegais acima eiencadas, entendemos que 
não bã^exceção ou invasão de iimites de competência ou iniciativa 
iegisiativa 

Atendendo ã solicitação desta Procuradoria feita por meio 
de of ic ion^ 92^011 PROÓ, datado de 18 de outubro d e 2 0 H as fis 
dos autos, foi informado através de remessa de Oficio peio 

^ 
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Departamento Estadual de Rodovias - DER - Secretária da 
Infraestrutura do Estado Ceará, datado de 04 de novembro de 2011 as 
fls., que: 

1 - A CE-138, no trecho compreendido entre os 
Municípios de Ererê e Pereiro, está pavimentada 
em TSD, numa extensão de 14 Km. 

2 - 0 citado segmento de rodovia pertence ao 
Domínio Público Estadual, sob o código 
138ECE0310. 

j 

3 - O trecho em questão ainda não possui 
denominação oficial. 

4 - A obra já foi concluída. 

5 - Informamos que outro processo de n 0 

11017538-7, com o mesmo objeto, referente ao 
projeto de Lei n 0 171/2011, de autoria do Dep. 
Leonardo Pinheiro, já tramitou neste 
Departamento, em 11.07.2011. 

Face ao supracitado documento do DER, podemos constatar 
que A RODOVIA QUE LIGA O MUNICÍPIO DE ERERÊ AO MUNICÍPIO 
DE PEREIRO, LOCALIZADA NA CE-138, REGIÃO DO VALE DO 
JAGUARIBE, ESTADO DO CEARÁ em pauta, trata-se de bem dé 
domínio público do Estado do Ceará, cabendo ao Nobre Parlamentar a 
iniciativa Legislativa sobre sua denominação. 

Outrossim, foi anexado aos autos as fls., confeccionado na 
Sala das Sessões, requerimento n 0 325/2011, datado em 07 de outubro 
de 2011, do Deputado Leonardo Pinheiro, que requer ao Presidente da 
Assembléia Legisiativa do Estadó do Ceará, retirada de tramitação do; 
Pròjeto* de Lei sob o n 0 171/11, de sua autoria, que trata de 
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denominação de Esteada Pública que liga .Município de Ererê ao 
Municipio de Pereiro, deferido em 13 de outubro de 2011. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, somos de PARECER FAVORÁVEL à regular 

tramitação do presente projeto de lei que DENOMINA OFICIALMENTE DE 

FRANCISCO NOGUEIRA DE QUEIROZ, A RODOVIA QUE LIGA O MUNICÍPIO DE 

ERERÊ AO MUNICÍPIO DE PEREIRO, LOCALIZADA NA CE-138, REGIÃO DO 

VALE DO JAGUARIBE, .ESTADO DO CEARÁ, pois o mesmo se encontra em 

perfeita observância do que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se 

ajusta aos artigos 58 e 60 da Carta Estadual, bem como dos artigos 196 e 206 do 

Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Ceará, eni virtude da inexistência 

de quaisquer óbices de natureza legal e regimental. 

V I 

É o parecer, salvo melhor juízo, da CONSULTORIA TÉCNICO-

JURlDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARÁ. 

Fortaleza/CE, 17 de novembro de 2011 

e, k" 
Francisco Giovj nhrFelísmino Leite 

Consultor Técnico-Jurídico 

nt 
Assessorado por: 

rges Costa Mônica Rocha 

AjLogíljla - OAB/CE 9903 

J 
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PROJETO DE LEI 280/11 
DEPUTADOfA) JOSÉ ALBUQUERQUE 

De acordo, 

A consideração do Senhor Coordenador 

Fortaleza, 22-de novembro de 2011. 

iTMenaês Cavalcante Filho 
- Jurídica 

Francisco JoseMénaes 
Diretor da Consultoria Té 

De acordo com o Parecer 

Encaminhe-se à Comissão de Constituição,Justiça e Redação. 

Fortaleza,22 de novembro de 2011. 

Walmir Rosa 
Coordenador 
Procuradoria 

ousa 
Consultorias Técnicas 
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Comissão de Justiça, em ^ f ) de ^OvjgrA.<g»o de 2011 

PARECER 
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POSIÇÃO DA COMISSÃO : J^nk£AÍrváx> 

Comissão de Justiça, em 62- de A M Í^LA^ÉU^ de 2011 

PRESIDENTE DA CCJR 



APRCVADO EM DISCUSSÃO FINAL 

Secfetirlo 



REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEÍ N 0 280/11 

DENOMINA FRANCISCO NOGUEIRA DE QUEIROZ A 
RODOVIA QUE LIGA O MUNICÍPIO DE ERERÊ ÀO 
MUNICÍPIO DE PEREIRO, LOCALIZADA NA CE-138, 
REGIÃO DO VALE DO JAGUARIBE. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o Fica denominado Francisco Noguefta de Queiroz a rodovia que liga os Municípios 
de Ererê a Pereiro, localizada na CE-138, Região do Vale do Jaguaribe, no Estado do Ceará. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

15 de dezembro de 2011. 
/ : / _ , 

PRESIDENTE 

RELATOR 



Lei NG 15.076 de 21 de dezembro de 2011. 

/> * 

Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

O ĉŝ UUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E NOVENTA E SEIS 

DENOMINA FRANCISCO NOGUEIRA DE QUEIROZ A 
RODOVIA QUE LIGA O MUNICÍPIO DE ERERÊ AO 
MUNICÍPIO DE PEREIRO, LOCALIZADA NA CE-138, 
REGIÃO DO VALE DO JAGUARIBE. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : C 

Art. 1° Fica denominado Francisco Nogueira de Queiroz a rodovia que liga os Municípios 
de Ererê a Pereiro, localizada na CE-138, Região do Vale do Jaguaribe, no Estado do Ceará. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

15 de dezembro de 2011. 

J^M^y^ DEP. ROBERTO CLÁUDIO 
PRESIDENTE 
DEP. DR. SARTO 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. MANOEL DUCA 
2. ° VICE-PRESIDENTE em exercício 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. NETO NUNES 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. TEO MENEZES 
3. ° SECRETÁRIO em exercício 
DEP. ELY AGUIAR 
4. ° SECRETÁRIO em exercício 
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